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ANEXO!
TERMO DE REFERÊNCIA

OEIE'ro= ÇONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS OA I.ocAçfio os 01 (UM) VEICULO AUTOMOTOR
coM SISTEMA oE SOM PARA REALIZAR AÇOES DE oIvUI,c;AçAo OE CAMPANHAS EoucAcIONAIS
PROFERIDAS DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA - IMAMN.
TIPO DE LICITAÇAO: Menor preço MENSAL por lote:
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor' preço por lote;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa Fisica/jurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
ADIUDICATARIA: Pessoa fisica/juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que é signatário do instrumento contratual:
CONTRATADA: Pessoa fisica/juridica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e e signatãria do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor' ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e ã escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio E recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos:
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, O2 (dois) servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçarnento e instrumento convocatório,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;
P.M.M.N.: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.M: Diário Oficial dos Municipios;
IMAMN: instituto do Meio Ambiente de Morada Nova;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Eolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com O
Municipio de MORADA NOVA mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor a partir de O5
de junho de 2017, 5ggM,b|I.o1'g.br. “Acesso Identificado no link - acesso publico.

ORIGEM, MODALIDADE, cRI'I'I'-¡:RIo DE JULGAMENTO;
O presente termo de referencia E oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de
Planejamento e Finanças, conforme especificação do item abaixo discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com criterio de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei N”. 10.520/O2 c/c Lei NE.
8.6615/93 e Decreto Federal 5.450/2005.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA - IMAMN

IIJSTIFICATIVA

A contratação advinda deste Termo de Referência encontra justificativa na necessidade do Instituto do
Meio Ambiente de Morada Nova - IMAMN, na locação de O1 [um] veiculo automotivo com sistema de
som externo, para que O mesmo realize divulgação das ações educativas relativas ao Orgão. Vale
salientar que O veiculo a ser locado deverá atender as especificações mínimas constantes deste termo.

Entendendo, que o municipio não dispõe de frota propria de veiculos para suprir tais necessidades, a
administração recorre-se a terceirização destes serviços, por meio de procedimento licitatõrio onde se
busque uma proposta que melhor atenda as necessidades da administração municipal, destro dos
principios da legalidade para a execução dos serviços e segurança de seus usuários.

OBIETIVO

Em cumprimento a Lei federal nã 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas alterações
posteriores é que elaboramos o presente termo, para que O procedimento legal, seja efetuada a seleção
de proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir
elementos que norteiam a contratação a prestação de serviços Objeto deste termo de referência.

Este termo segue O rito referente ao Artigo 6”, Inciso Ill da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao
disposto no Artigo 39, incisos l, Il e lll da Lei 10.520/2002 elaboramos O presente Termo de
Referencia para nortear a futura contratação para atender as necessidades da Secretaria requisitante,
para que O procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta mais vantajosa, tendo por
finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa que pratique preços de mercado
e qualidade nos produtos, visando ã formação de contrato.

._ -_Í .__ _,_ _g_s_gE_çIPIcAçãES DO VE Çugo g_sgg¿_,ocADO H ¡¿M¿¡,__ QTE. .
CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO OE OI (UM)
VEÍCULO AUTOMOTIVO, TIPO POPULAR, COM ANO DE FABRICAÇÃO DE No
MAXIMO IO (Dez) ANOS, CAPACIDADE PARA (CINCO) PASSAGEIROS,
MOTOR COM No MÍNIMO as CV, MOVIDO A GASOLINA E/OU ALCOOL, COM
SISTEMA DE SOM INTERNO E CAIxA DE SOM AMPLIPICADA PARA
DIVULGAÇÃO DE MÍDIA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, COM LICENÇA PARA

O1 REALIZAR PUELICIDADE VOLANTE, PICAR A DISPOSIÇÃO EM TEMPO
INTEGRAL NOS SERVIÇOS DE PUELICIDADE E CAMPANHAS EDUCACIONAIS
EM TODO O TERRITÓRIO ISEDE E DISTRITOS) oo MUNICIPIO DE MORADA
NOVA, JUNTO AO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA A
IMAMN. (COMBUSTÍVEL POR CONTA DA CONTRATANTE; CONDUTOR.
SEOURO CERAL, MANUTENÇÃO DO VEICULO (PEÇAS E PNEUS) POR

LOTES

MEN SAL O5

CONTA DA coNTRRATA_DA) _ __

REFERENCIAL DOS PREÇOS

Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.
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Dos DOCUMENTOS DE RAEILITAÇÃO
HABILITAÇÃO |URiDIcA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O registro da Junta
onde opera com averbação no registro da ]unta onde tem Sede a matriz, acompanhado da[s) cópiafs)
do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação do[s) sócio[s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s)
cOpia(s) do(S) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do[s) da empresa.
c. INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas ¬ no
Cartório de Registro das Pessoas juriclicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar O registro no Cartório de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo Orgão competente, quando a atividade assim O exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS cOOPERAT:VAS ERASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764-/71;
II) Comprovação da composição dos Orgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
Ill] Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembléia que aprovou O estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembléia que O aprovou;
Vl) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII] Editais das 03 últimas assembléias gerais extraordinárias.

REGIJLARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas [Cl\lPj).
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme O caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com O
objeto contratual.
3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NP. 1.751/14.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicilio ou sede [Geral ou ISS).
6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço [FGTS] mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRP).
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7. Prova de inexistãncia de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante apresentação
de certidão negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nã 5.452, de 19 de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 39 da Lei nã 12.440, de
7 de julho de 2011.

Quatmcação Economico-FINANCEIRA
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisõrios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados há mais de trãs meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso l, da l.ei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da
Declaração de Informação Socioeconömicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa juridica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverã ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário -› estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4. No caso de empresa recém-construida (há menos de 01 ano), devera ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa.
5 « CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 [trinta] dias da data da licitação.

6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA [com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida
pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias
da data da licitação.
7~ Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 [trinta] dias de sua emissão, quando
não for expresso sua validade.

QUALIFICAÇÃO Tecnica
1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão [ou empresa) emissor, I:
 ÀHfiÉ&deveflde Center. He mieirne. ae seguintes
informações:
a) raaão Social, CNP] e dados de contato do orgão [ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado 
c) praao de entrega dos produtos, e;
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão
serem utiliaados pela PMMN/Cl:.` para comprovação das informações. Q/
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DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NS. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art.
7i'- da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidênea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nê. 8.666/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2ê, da
Lei NS. 8.666/93).
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital.
4. Alvará de Funcionamento emitido pelo orgão competente de cada Município da empresa
proponente;
5. Cadastro Nacional de Empresas lnidêneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (jgyvw.port_a1_datranspa¡3i1cia.goj¿,_];zJ;Lç_a§_);
6. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de justiça (gv1v_vv,çn¡'.'|us.br,(h;uprobida_çLe a_çIni/corisjiltar reqjjgrj_d¿1._j1¬l_p)
7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
(CRC) junto ao Município de Morada Nova- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de Morada Nova/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
10. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal,
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o
vício, o prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1fl da Lei Complementar NS. 123/06.
10.1. A não~regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lel NS. 8.666/93, sendo facultado ao
lvlunicípio de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

 wflEsM
1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
2. Copia da Cêdula de Identidade (RG);
3. Comprovante de Residência;
4. Comprovante de regularidade perante a fazenda Municipal (Município de origem do Licitante);
5. Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN nê 1.751 de U2,/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFEPCFN1B212D14.htm.
s. cearinãn Neoariva os oãerros raaaatuisras [cont] as licitante*
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7. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.
8. Apresentar Atestado em papel timbrado do Órgão (ou empresa) emissor, com prazo de emissão de
no máximo 12 (doze) meses da data de acolhimento das propostas do certame, devendo conter no
mínimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado;
c) prazo de entrega dos produtos e/ou serviços, e;
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser
utilizados pela PMMN/CE para comprovação das informações.
9. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nê. 9.S54¡'99, e ao inciso XXXIII, do art.
7S da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
10. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste edital.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto à certidão de dêbitos junto ã Receita Federal. por constar no próprio
documento que ê valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma
apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz o o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á ãs penalidades previstas na legislação.

os nomotocâção E na Aojuolcação
1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente
a cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-ã exclusivamente pela autoridade competente.
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.
4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ASSINATURA DO CONTRATO Q/

1- O Município de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA E/OU AUTARQUIA
REQUISITANTE, assinará contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05
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(cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena, de decair do direito ã
contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que
ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação das sanções cabíveis.
3- 0 Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
4» O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Município de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Município, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

1» O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020, a partir da data de sua assinatura, podendo
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, nos casos
previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal n9. 8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura
Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, exceto no tocante ao
seu objeto.
1.1. A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou
de preços contratados por outros õrgãos e entidades da Administração Pública, visando a assegurar a
manutenção da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação ã realização de uma nova
licitação.
3. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos
do artigo 87, inciso Iii, da Lei ni' 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidênea para licitar ou
contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos;
3.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

nas atTerutçõzs,FIscA1.1mçÃo E sueconrnaraçiio no coxriurro
1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimida ou acrescido atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
19 e 2 9, inciso ll da Lei n9 8666/93.
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 19 e 29, da Lei
nesses/es.
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3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,

-- de conforrnidade com o art. 70 da Lei Federal n9 8.666/93 e suas alterações.
7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.
8 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e solidária
perante a Contratante.
9 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
10 - A Proponente vencedora da licitação, poderá subcontratar os serviços, objeto deste certame, até o
limite admitido pela administração, corn a anuência previa da Gestora do Contrato, e em pleno
cumprimento do art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
11 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado do processo Iicitatorio e que tenha
sido considerada inabilitada.
12 - Qualquer subcontratação somente será possivel com a anuência prévia da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratada,
mediante a apresentação de todos os documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
Prefeitura Municipal.

'_' 13 - Da solicitação prevista no item acima, constará expressamente que a empresa contratada é a única
responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
14 - O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que poderá objetar relativamente ãs cláusulas que possam vir em seu desfavor ou
ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
15- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa/Pessoa Fisica CONTRATADA será a única
responsável por todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
16 - Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
17 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões técnicas
ou administrativas.
IS - Os veiculos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de vistoria, realizada por membros da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, para que os mesmos possam dar ateste, de que os veiculos a
serem Iocados encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste certame.

na Poema os Pâoamznro z no nezoultiemo economico Q/
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1. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
2. O pagamento somente será efetuado após o atesto, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
2.1. O atesto fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com serviços efetivamente executados.
3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer dnus para a Contratante.
4-. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
4.1. Não produziu os resultados acordados;
4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
9 ¬ Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP~DI], divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o criterio "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta) dias.
10 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao iindar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
11- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
12. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste.
12.1. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do
instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12 [doze]
meses, adotando~se a seguinte formula: Pr = P + (P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual [antes do reajuste); " `
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde [P x V] significa o acréscimo
ou decráscimo de preço decorrente de reajuste.
13. CON'i`RATADA, para obter direito a correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência à
SECRETARIA LICITANTE, explicitando a forma de aplicação do indice e o valor reajustado em até 02
(duas) casas decimais.
14. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
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15. Tambám ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
contrato.

nAs UBRIGAÇOES DA CDNTRATANTE
1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Serviço.
2. Proporcionar á CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante
estabelece a l..ei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência.
solicitar providencias da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4-. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
7. indicar os locais onde serão entregues/prestad os os produtos/serviços.
8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
10. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
11- Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da l.ei nã 8.666/93.

12- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores;
13 - Fornecer combustiveis e lubrificantes para o pleno funcionamento do veiculo.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Edital e, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
3 - Providenciar a imediata correção das deficiãncias e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4 ~ Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado no § 1°, do
art. 65, da l..ei n" 8.566/93 e suas alterações posteriores;
5 - Ficar' responsável pela substituição dos veiculos, no periodo de no máximo O6 (seis) horas, quando
os mesmos apresentarem algum tipo de problema (técnico/outros).
6 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionários e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência
da locação dos veiculos, objeto deste certame.
7 - Responsabilizanse civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento dos serviços, não
sendo a CONTRATANTE, em nenhuma hipotese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes.
8 - A habilitação dos motoristas deverá estar condizente com os art. 138 e 145 do Codigo Brasileiro de
Transito.
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9 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas), para execução dos serviços.
10 - Os veiculos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art. 105,
1U7,135,136 e 139 do Codigo Brasileiro de Trãnsito.
11 - Ficar responsável pelo pagamento de seguro do veiculo a ser locado.
12 - Ficar responsável manutenção, bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno
funcionamento do veículo a ser locado.

mis iN1=iiAçöss E sANçõss ADMiNisTaA'r|vAS
1. Adota-se como criterio de justiça e obediência ao princípio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

I-1- \|-||.I.|H'I'I-I_I-Fl í _ f-l ___rI.l._I-Çsvsurosz sanções que SERÃO APLic_AuAs= _

|
f

Í'
¿I. 5'a
ri.§..@--

if-tiraria 'xiii-'Nm

A-¡ k¿ 

I- i'~*oi'jar a classificação couro- microempreša ou _
empresa de pequeno porte para obtenção de 1. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
tratamento favorecido em licitações incentivadas ou (uni) ano. Acórdão TCUƒPl. nã 3074/2011.
não.
ll- Descumpi'ir prazos estabelecidos pelo pregoeiro 1
durante a sessão de licitação para qualquer 2.lmpedimeiito delicitar pelo periodo de, no minimo,-'-1.
manifestação na sessão pública, gerando tumiiito e (quan'o) meses.
atra_s_o_s no certame. __ _ __ _ _
III- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessao , _ . ., _ __ _ 3. impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 6publica ou nao mantiver a proposta na fase de (seis) meses.
aceitação.
IV- Não apresentar ou deixar de apresentar _ _ _ _
documentação solicitada no edital na fase de aceitação 4' Impedlmenm de hmm pau períüdü de' nn mínimo* 6(seis) meses.

¬ da proposta, habilitação ou na contratação.
- -- *I l d- d . . . . .V Apresentar pmpüsta comem' H., Em Esamr Ú mm U 5. iinpedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1Edital, ocasionando a frustaçao do certame em_ (um) ano.

qualquer sentido. _ _ ___ _ ~ _
s. lmpediniento de licitar periodo de no minimo 5

Vl- Apresentar documentação falsa durante a licitação [ÚHCD] HUDS-
ou contratação

_ _ Federal para ap Erações de s_a_gções de ord_e_n'i penal.
VII Nao manter as condições iiabilitator as durante a B_ ¡________d_______t__ d____1____t__________l___ _____[___d__ d____ _______ ____¡m________ 6
execução do contrato ou da vigência da ata de registro (______) ____________
de preços. _ _ __ _ ___ _ _

I 11. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
Vlll- Não retirai' a nota de 1[L1I1'1l-'=1I“HJ-

emjienho/não agginerurzi da Ara, 12. Multa de, no miniino, 10% (dez por cento) do valor
do con_ti¬_r__i:to/nota de_e_i_'np_enho. _ __

_ e. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou

13. Advertência
IX- Entregaro objeto fora do prazo estabelecido no 14. Multa de, no minimo, 0,5 % (meio poi' cento) por
edital etermo do referência. dia de au'aso, aplicada sobre o valor do material não

_ foriieci_‹¡l_q¿ limitada a__ 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
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X- Não efetiiar a troca do objeto, quando notif`icado,
durante a contratação.

dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.

Mill __

15. Advertência;
iv. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 (um) ano.
is. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) do valor
do contpatq/nota de empenho. _ __

l-

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

ls. Advertência
19. Multa de, no niinimo, 0,5% [meio poi' cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo
dia poderá ser considerada iriexecução total ou parcial
do objeto. _

I-Iiln-il-Iúlnl-l!.l'FI'IH-I'I'I'I'FI I-I í j.
I I._I-I í

XII- Deixar do realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento (s) quando previsto no
edital e termo de roforêiicia.

21. Advertência
22. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo,
6 (seis) meses.
za. Multa de, no minimo, 0,5% (meio por ceiito) por dl.a
de atr_as_o_,__a_plIc_ada sobre o valor do equipamento.

I-HI. I Il I

1XIII- Deixar de entregar docunientaçao original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do coritratoƒnota de empenho/valor total estimado
para oil:_e_rii_ o_I._i_lote. __ _

XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administi'ação ou
demonstrando ofensa ao ordenaniento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã Administração e
á sociedade.

_ 2 II

XV- Conieter fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

24. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 (dois) anos.
25. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.

2?. Impediinento de licitar por 5 (cinco) anos.
ze. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
ts. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual. __ _ _ _

_ Fl lí

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,
quando esgotados os sancionanientos proprios,
regulares e inerentes aos nionitoramentos técnico-
operacional e administrativo do gerenciamento
contratual.

27. Impedimento de licitar com a PMI/IN pelo periodo
de, no mínimo, 1 (um) ano.

XVII"-“Deixar de executar-qualquer obrigação pactiiada
ou prevista ein lei e no edital da presente licitação, em
que não se_cpmine outra penglidade. _

28. Impedimento de licitar com a PIVIMN por, no
minima, 2 (eee) anos.

XVIII- Não celebrar contrato, em convocação deritro do
prazo de validade de proposta.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de Morada
Nova por, no minimo, 1(um) aiio.

XIX- lnexecução total. previsto na Lei Bõõõ/93 e Lei
10.520/2002.

_ _- 1- ¬ I.l.|.|..¡ .F-FI-I I I-_-I'--I I

aa. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 (dois) anos.
ss. Multa de, no míniino, 20% [vinte por cento) sobre o.

I
I'

valor do contrato/nota de empenho ou valor da parcela.
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XX- Inexecução parcial do objeto previsto na Lei
E666/93 e Lei 10.520/2002.

34. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
miniino, 1 (um) ano.
35. Multa de, no mininio, 10% (dez poi' cento) sobre o
valoi' corresponde¶_e a parto não exect_Ita_d_a.

I-

_-I _ I-lI_

XXI- Denegrir ou caliiiiiar equipes técnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apreseiitação
de provas infundadas, em processo administrativo
instaurado. _ _ _ _

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 (cinco)
i:1I`lOi

XXII- Cometei' fraude fiscal no recolhimento de
f._:p_.i_gisquei' ti¬ibuto_s. _ _

35. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos pi'aticadi_is. _ __ _

36. Declaração de inidoneidade

XXIV- Fi'ustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público.

- -I
41. Multa de ató 20% do faturamento bruto do últimol
exei'cicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
42. Publicação extraordinái'ia da decisão condenatória.

I-|...I
-I Ii _ I H-|_ I

XXV- Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procediinento |ícitatói'io público.

Aa. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administi'ativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

IJ-II-I IIIIII I

XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contra to adniinistrativo;

43. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraoi'dinária da decisão condenatória.

I I I_ I _

XXVII- Manipular ou fraudar o equilibrio economico-
financelro dos contratos celebrados
com a administração pública

-I I-IH IIIII-\ H.|¡_'..'I _ I-I-I..-I-I

45. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
As Publicação extraordinária da decisão condenatória.
LI-In I I.|.|_'I _ _ Ii

_ I II' Ji

2. Serão considerados injustificados os atrasos não coniunicados tempestivameiite e indevldaniente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a criterio da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceite pela PIVIMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, a
PMI/IN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora também
se sujeitará ás sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 7ã da Lei nã 10.250/2002.
4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente ãs demais sanções previstas neste Edital. ___
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5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o diriüagçlgaeê
ezercer a defesa previa no prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. 38 da Lei nê 9.784/1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mázimo de 10 (dez) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

DA Rescisão CDNTRATUAL
1. A inei-tecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos '77 a 81 da Lei nê 8.666/93, de 21/D6/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a X11 e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
IJ] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § lê do art. 79 da Lei
8.666/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] D não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
dj O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prévia comunicação a Administração;
e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã
Administração;
fj O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nê 8.666, de 21 de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 1
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
ezecução do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela mázima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e esaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
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m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento
e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas atê que seja normalizada a situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do
contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA coanurção
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer obser¬var, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta“: a falsificação ou omissão dos fatos, com O objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cufa intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante venced como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de O contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução
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do contrato.
4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei. se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro rnultilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.

DO FORO
1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvêrsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando«se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

]o `n Felipe Raulino
Portaria nã 178/2020

PREESIDENTE DO IMAMN

Q/

PREEFEITUFIA MUNICIPAL DE MORADA NCVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. 725 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' azs4o.ooo

CNPJ UT TEE B4I'ii'ooD1-DD - CCF oü Sao 1'¡"i-4 E-MAIL' Iioitacaom n@out|ooIt.c.orrI.br



ih-

,fl-I

qi;
ESTADO DO CEARA .«z,,,,,,,,,,.,it:~:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA NOVA - IMAMN

-O-1É'- .- im1 E,
_,-e

\

ANEXO II
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NE.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SIA PREFEITURA
MUNICIPAL. DE MORADA NOVA, ATRAVÉS DO
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE MORADA
NOVA » IMAMN, E DO OUTRO LADO A EMPRESA

QUE ASSIM PARA O FIM QUE A
SEGUIR DEcLARAMz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atraves do ___. pessoa
jurídica de direito público interno, com sede a __ _, Morada Nova, Ceará, inscrita
no CNP]/MF sob O nê _ , neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de

, SI'.[a] portador(a) do CPF nê doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa/pessoa física _ , com sede/residência á

_, inscrita no CNP]/CPF sob O nê representada por
portacIor(a) CPF nã. _ , ao firn assinado, doravante denominada de
CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRONICO Nê. , em conformidade
com o que preceitua a Lei Federal nê. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, a Lei Federal nê 10.520/02, de 17 de julho de 2002, Supletivamente pelos princípios da
Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.'l.Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRONICO NP disposições da Lei
Federal nê 10.520, de 17/07/2002 ~ Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto nê 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos nê 3.693, de 20/12/2000 e nf* 3.784, de 06/04/2001, Decreto
nê 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei nê 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei nê 8.078, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor.
Decreto nê 6.204/07, Lei Complementar nê 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nã
147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nê 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal
12.440 de 07 de julbo de 2011 que altera O título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e demais normas pertinentes e, ainda, pelas
disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAOSULA SEGUNDA - DO OEIETO
2.1.- CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO SERVIÇOS OA LOCAÇÃO DE O1 (UM) VEÍCULO AUTOMOTOR
COM SISTEMA De SOM PARA REALIZAR AÇOES DE DIVULOAÇÃO DE CAMPANHAS EDUCACIONAIS
PROFERIDAS DO INSTITUTO DO MEIO AMEIENTE DE MORADA NOVA A IMAMN, DE ACORDO COM O
TERMO DE REFERENCIA, EM ANEEO. QL/
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela esecuçãe de ebjete deste centrate e valer mensal
de R$ __ f _ _ ), perfasende e valer glebal R$

_ _ [ __ _ ], sujeite as incidências tributárias nermais.

CLÁUSULA QUARTA - DA DDTAÇÃU QRÇAMENTÃRIA
4.1. As despesas decerrentes de centrate a ser celebrade cem a licitante vencedera, cerrerãe per
eenta da detaçãe erçamentaria ng: _ - _ __ , _; elemente de
despesa: __ - _ -, sub elemenie de despesa: _ _,
cem recurses diretamente arrecadades eu transferides da PMMN, censignade ne Orçamente
Municipal de 2020.

ctáusum QUINTA - ea viesucm De ce1\rrRA're
5.1- O Centrate terá vigência até _ _ , a partir da data de sua assinatura, pedende
ter a sua duração prerregada per iguais e sucessives periedes, mediante 'Termes Aditives, nes cases
previstes de acerde cem e art. 57 e incises da lei Federal nii. 8.666/93, e, cem vantagens a Prefeitura
Municipal de Merada Neva, na centinuidade de Centrate, pedende ser alterade, escete ne tecante ae
seu ebjcte.
5.1.1. A Centratada não tem direite subjetive a prerregaçãe contratual.
5.2. Teda prerregacãe de centrates será precedida da realisaçãe de pesquisas de preces de mercade
eu de preces centratades per eutres drgães e entidades da Administraçãe Pública, visande a
assegurar a manutençãe da centrataçãe mais vantajesa para a Administraçãe, em relaçãe à
realizaçãe de uma neva licitaçãe.
5.3. O centrate nae pedera ser prerregade quande:
5.3.1. A Centratada esteja suspensa de licitar e impedida de centratar cem a Administraçãe, nes
termes de artige 87, incise Ill, da Lei n° 8.666, de 1993, eu tenha side declarada inidônea para licitar
eu centratar cem a Administração Pública, enquante perdurarem es efeites;
5.3.2. A Centratada nãe mantiver, em cempatibilidade cem as ebrigaçêes assumidas, tedas as
cendições de habilitaçâe e qualiflcaçãe exigidas na licitaçãe;
5.3.3. A Centratada nãe cencerdar cem a eliminaçãe, de valer de centrate, des custes fiites eu
variáveis näe reneváveis que já tenham side pages eu amertieades ne primeire ane de vigência da
centrataçäe;
5.4. A prerregaçãe de centrate devera ser premevida mediante celebraçãe de terme aditive.

cLÃusui.A sexta _ nas Acreaâçöss, Flscauzâçãe E susceurmracãe De cemtrevre
6.1 - Ne interesse da CONTRATANTE, e ebjete deste Terme e aneses pedera ser suprimide eu
acrescide ate e limite de 25% [vinte e cince per cente] de valer inicial da centrataçãe, facultada a
supressãe além desse limite, per acerde entre as partes, cenferme dispeste ne artige 65, § 1* e 2 E,
incise Ilda Lei ng E666/93.
6.2- Ne interesse da Administraçae, e valer inicial atualisade da centrataçãe pedera ser aumentade
eu suprimide até e limite de 25% [vinte e cince per cente), cem fundamente ne art. 65, §§ 19 e 251,
da Lei ng 8.666/93.
6.3- A Licitante Centratada fica ebrigada a aceitar, nas mesmas cendiçii licitadas, es acrescimes
eu supressões que se fizerem necessarias. S
6.4- Nenhum acrêscime eu supressae pedera exceder e limite estabeleci sta cendiçae, excete as
supressões resultantes de acerde entre as partes.
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6.5 - A fiscalização de contrato dar-se-á nes termos de art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega des bens e/ou serviços, anotando
em registre proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando e que fer
necessário á regularização de falhas eu defeitos observados.
6.6 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante
terceiros, per qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas eu vícios
redibitorios, e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração eu de seus
agentes e prepostos, de conformidade cem e art. 70 da Lei Federal nfl 8.666/93 e suas alterações.
6.7 - O representante da Administração anotará em registre proprio todas as ocorrências
relacionadas cem a execução de centrate, indicando dia, mês e ane, bem como e nome des
funcionários à regularização eventualmente envolvidos, determinando e que fer necessário à
regularização das falhas eu defeitos ebservades e encaminhando es apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.
6.8 - A subcontratação não altera a responsabilidade da Contratada, a qual continuará íntegra e
solidária perante a Contratante.
6.9 - As subcontratações porventura realizadas serão integralmente custeadas pela Contratada.
6.10 - A Proponente vencedera da licitação, poderá subcontratar es serviços, objeto deste certame,
até e limite admitido pela administração, cem a anuência prévia da Gestora de Contrato, e em pleno
cumprimento de art. 72 da Lei 8.666/93 e suas alterações;
6.11 - Não poderá ser subcontratada empresa que tenha participado de processo licitatório e que
tenha side considerada inabilitada.
6.12 - Qualquer subcontratação semente será pessível cem a anuência prévia da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, que exigirá contrato firmado entre a empresa vencedora e o seu subcontratado,
mediante a apresentação de todos es documentos exigidos neste Edital e autorização expressa da
Prefeitura Municipal.
6.13 - Da solicitação prevista ne item acima, constará expressamente que a empresa contratada á a
única responsável por todos os serviços executados pela Subcontratada, pelo faturamento em seu
exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto desta Licitação.
6.14 ~ O contrato firmado entre a Contratada e a Subcontratada será apresentado ã Prefeitura
Municipal de Morada Nova, que poderá objetar relativamente ás cláusulas que possam vir em seu
desfavor ou ensejar responsabilidades e encargos de qualquer natureza.
6.15- Neste contrato deverá estar expresso que a empresa/Pessoa Fisica CONTRATADA será a única
responsável por todos os serviços executadas pela Subcontratada, pelo faturamento em seu exclusivo
nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto proposto desta licitação.
6.16 - Em hipotese nenhuma haverá relacionamento contratual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados.
6.17 -A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilização de subcontratadas por razões
técnicas ou administrativas.
6.18 - Os veiculos a serem sublocado(s) passarão por inspeção de vistoria, realizada por membros da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, para que os mesmos possam dar ateste, de que os veiculos a
serem locados encontram-se aptos a realizar a prestação de serviços, objeto deste certame.

cLÁosuLa senna - oa Poema os Paomsuro no contasse
7.1. O prazo para pagamento será de até 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação
da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
7.2. O pagamento somente será efetuado apos o ateste, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
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7.2.1. O ateste fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com serviços efetivamente executados.
7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente ato que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer
onus para a Contratante.
7.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.4.1. Não produziu os resultados acordados;
7.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
7.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo
de pagamento.
7.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Eancária de Crêdito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, eu por outro meio
previsto na legislação vigente.
7.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
7.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
7.9 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (ICP-Dl), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no periodo compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-
se o critério "pro-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(trinta] dias.
7.10 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
7.11- Serão descontados de [forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

CLÁUSULA OITAVA - eo asA|os'rA:vIeuro os Peace Ia: no aeeouitíeaio economico z FIIvAnczIno
8.1. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados,
desde que observado o interregno minimo de 01 [um] ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 8.2. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
IPCA, do instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12
[doze] meses, adotando-se a seguinte formula: Pr = P + (F x V), Onde:
Pr = preço reajustado; Q/
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V] significa o
acréscimo ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
8.3. CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência á
Secretaria de Saúde, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em ato 82
[duas] casas decimais.
8.4. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem
pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito;
8.5. Tambem ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto
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recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acdrdã
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:
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l- Forjar a classificação como roemp a p
pequeno porte para obtenção de tratamento favorecido em
licitações incentivados ou não.
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CLÁUSULA Nona - nas saivçüss E intimações Aominisrmirivns
9.1. Adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade. o
escalonamento e tipificação de eventos sancionáveis em editais de pregão, abaiso descritos.
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sancionamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municipios, atendendo a

o TCU/Plenário nã 1.793/2011, art. 7° da Lei

1. Impedimento de licitar pelo periodo de, no
minimo, 1 (um) ano. Acórdão TCU/PL. nã

p SÚ74/2011.
. -_*

¬

il- Descumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro durante a
sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão pública.
gerando tumulto e atrasos no certame.

2. impedimento de licitar pelo período de, no
minimo. -I [quatro] meses.

lll~ Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão pública ou
não mantiver a proposta na fase de aceitação.

I I-I I-_ _ _-_

3. Impedimento de licitar pelo periodo de. no
minimo. E (seis) meses.

|
J _ I..___ -__ _ '_-

IV- Não apresentar ou dei:-tar de apresentar documentação
solicitada no edital na fase de aceitação da proposta. habilitação ou
na contratação.

__ I _ _'| I-III I-

V- Apresentar proposta comercial em desacordo com o Edital.
ocasionando a frustação do certame em qiialquer sentido.

fl. Impedimento de licitar pelo periodo de. no
minimo. 6 (seis) meses.

Plil _ I'_

5. Impedimento de licitar pelo periodo de. no
minimo, 1 [um] ano.

contratação.
VI» Apresentar documentação falsa durante a licitação ou.

10. Impedimento_de licitar pelo periodo de nd
minimo 5 [cinco] anos.
11. Comunicar ao Ministerio Público Estadual e ou
Federal para apuraçoes de sançoes de__ordem penaI._

Vil- Não manter as condiçoes Iiabilitatorlas durante a execução do
contrato ou da vigência da ata de registro de preços.

ii. Impedimento de licitar pelo período de, no
minimo, 6 [seis] meses.

VIII» Não retirar a nota de
em penho/não assinatura da Ata.

H

' 13. Impedimento de licitar pelo período de. no
n1ÍtiiI¬l1o,1 (um) ano.
14. Multa de, no minimo. 1D% (dee por cento) do
valor d_t¿i__em ntrato/nota de empenho.

IX- Entregar o objeto fora do praao estabelecido no edital e termo
de referência.

o
15. Pidvertência
15. Multa de, no minimo, ELE % [meio por cento]
por dia de atraso. aplicada sobre o valor do
material não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias.
Apos o vigésimo dia podera ser considerada
_in_ei-:ecução total ouparcial do objeto_¿_ .

H

. >i¬ Não efetuar a troca do objeto. quando notificado, durante a
contratação.

IJ

O 1a. Advertência;
ED. Impedimento de licitar pelo periodo de, no~
miniino,1 [um] ano.
:-11. Muita de. no minimo, 10% [den por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

izlzl-Llzlzl-I.|.| " I I-|-l'I.'.'.'I'I I-_
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XI- Substituir o obieto i`ora do praao estabelecido.

.__ E E 2o. Advertência mlirailalfi i
21. Multa de. no minimo. il.5% [meio por cento)
por dia de atraso. aplicada sobre o valor do
material não substituido. limitada a EU [vinte]
dias. Após o vigésimo dia poderá ser considerada
inexecução total ou parcial do objeto.

I
-I _

XII- Deixar de realixar ou atrasar a instalação ou montagem do [s]
equipamento [s] quando previsto no edital e terino de referência.

equipamento.
Xlll- Deixar de entregar documentação original exigida neste
Edital 
Egç_1;ü_p_i_çpJ_ duranieí licita ão ou contrata ão

Il_I'l-;...¬.. . '17 9 .:. _
XIV- Comportar-se de modo lnidüneo na licitação ou contratação.
causando prejuizo a Administração ou demonstrando ofensa ao
ordenamento juridico. ao regramento do edital. aos licitantes. à
Administração e ã sociedade.

24. Advertência
25. Impedimento de licitar pelo período de. no
minimo. 6 [seis] meses.
26. Muita de. ao minimo. iIl.5'f/J (meio por cento]
por dia de atraso. aplicada sobre o valor do

21. Multa de. no minimo. 1i1% [des por cento) do
valor do contrato/nota de empenho/valor total
estimado pa ra o item ou lote.

dI_I-I-I-I '. I-Iii I._ L.

26. impedimento de licitar pelo periodo de. no
minimo. 2 [dois] anos.
2?. Muita de. no minimo. 10% [des por cento) do
valor do contrato/nota de empenho.

XV- Cometer fraude ilscal durante a licitação ou contratação.

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados. quando
esgotados os sancionamentos proprios. regulares e inerentes aos
monitoramentos técnico-operacional e administrativo do
gerenciamento contratual.

I
|¬_I-I \.¡_-I _ I-_ _ _

XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuada ou prevista
em lei e no edital da presente licitação. em que não se comlne
outra penalidade. _ '_

so. impedimento de li-citar por 5 (cinco) anos. V -__
31. ivlulta de. no minimo. 10% [dee por cento] do
valor do contrato/nota de empenho.
32. Comunicar ao Ministério Público Federal e ou
Estadual. __ ___

27. Impedimento de licitar com a PMMN pelo
periodo de. no minimo. 1 [um] ano.

ZE. linpedimento de licitar com a PMMN por. no
minimo. 2 [dois] anos.

_ _ _ L

XVIII- Não celebrar contrato. em convocação dentro do praao de
validade de proposta.

29. Impedimento de Licitar com o municipio de
Morada Nova por. no niinimo.1[um]ano.

_ \-I _ __F|'

XIX- lnexecução total. previsto na l.ei 8666/93 e Lei 10.520/ZDUE.

34. impedimento de licitar com a PMMN por. no
minimo. 2 [dois] anos.
35. Multa de. no minimo. 20% [vinte por cento)
sobre o valor do contrato/nota de empenho ou
valor da parcela.
I¡.l_-'__'I'I_I'I _ ___-I

lili- inexecução parcial do objeto previsto na Lei E666/93 e Lei
iosao/aooa.

sa. Impedimento de licitar com a PMMN por. no
minimo. 1 [um] ano.
s?. Muita de. no minimo. 10% (dee por cento]
sobre o valor correspondente a parte nao
executada.

__ FIIÍ Iw
Irl-III-i | | ___ _ __ _

XXI- iílenegrir ou caiuniar equipes técnica e do pregoeiro. bem
como pessoas que integram os processos da PMMN. em raaão de
denúncias sob a acusação de direcionamento de certame. sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação de provas
infuridadas. em processo atlitiliiistraiiivo instaurado.

3‹'-i». Impedimento de licitar com a Administração
Pública Federal. Estadual. Municipal. pelo periodo
de 5 [cinco] ano. Q/

Klill- Cometef ffaude fiscal no Eolhimento dzlquaisqtier tributos.

fl

35. Declaração cle inidoneidade
i _ _ n-_-I
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¬ I XXVI- Criar. de niodo frauduierito ou irregular. pessoa juridica A 45. Multa de até 213% do faturamento bruto do
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XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a
Aeaiiaiaeaçaa ara vinaaa ea aiaa iiianaa aranaaaaa. 36- Dsfllaratfie de iflidfliieidade

I
I _ *H 'I L__ I IJ _ _-I I II-r

XXIV- Frustrar ou fraudar. mediante ajuste. combinação ou 45. Multa de até 20% do faturamento bruto do
qualquer outro expediente. o caráter competitivo de ÚIÍIITIÚ PHETPÍCÍU Hill'-ii`¡9l` HU Clã lil5li1U1`-3959 99
procedimento Iicitatorio público. PFPEPEÉÚ 3'5lml"l5U`9tlf'Ú-45. Publicação extraordinária da decisão

condenatoria. _
._-_ ..... _-. - ._|. .¬ ..¬

XXV- impedir. perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato 47. Muita de até 2i1% do faturamento bruto do
da prgzag¡ma¡¡¡a1i.;¡z;.g3f¡Ú pública, último exercicio anterior ao da instauração do.processo administrativo.

48. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

I I__ : _"I_I i I H-I __*

para participar de licitação pública ou celebrar contrato ÚIÍIITIÚ EXEFEÍCÍU Hl1líi*1i`lfl1` HD Elf'-IHSIHUFHÇÊU ÚÚd inist'ativ
adniinistrativo; pmcflssü E m I D'45. Publicação extraordinária da decisão

__ _ ___ _ _ç__condenatdri_a_.__H _
XXVII- Manipularou fraudaro equilibrio econômico-financeiro dos: 41'. Multa de até 2D9fi do faturamento bruto do
contratos celebrados últiino exercicio anterior ao da instauração do
com a administração pública processo administrativo.

43. Publicação extraordinária da decisão
condenatória.

9.2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e
indevidamente fundamentados. e a aceitação da justificativa ficara a critério da PIVIMN que devera
examinar a legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força
maior. devidamente justificado e aceito pela PMMN. a licitante vencedora ficará isenta das
penalidades mencionadas.
9.3. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor do contrato. a
PMMN. podera proceder a rescisão unilateral do compromisso. hipótese em que a vencedora também
se sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública. prevista no art. 79 da Lei nã 10.250/2002.
9.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMIVIN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente. e poderão ser aplicadas
cumulativamente as demais sanções previstas neste Edital.
9.5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação tia sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05[cinco) dias úteis a contar da sua notificação. podendo ocorrer
a juntada de documentos. conforme disposto no art. 38 da Lei nã 9.784/1999.
9.5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação. o processo será encaminhado
para as analises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade
superior.
9.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante. no prazo maximo de 1D [dezj dias. a contar
da data do recebimento da coinunicação enviada pela autoridade competente. ou. quando for o caso.
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso
das multas. ciimulativainente. sem prejuizo de outras medidas cabíveis. Q/

ci..-'iusuta oi'-iciivia - nas oeniciiçoss no ceara;-transa
10.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.
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10.2. Proporcionar ã CON'l`RATADA todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual. inclusive com o fornecimento do objeto do certame.
consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente. podendo. em
decorrência. solicitar providencias da CONTRATADA. que atenderá oii justificarã de imediato.
10.4. Notificar a CONTRATADA. de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
1 0.5. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
10.7. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
10.8. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada. de acordo com as
c`.ãusulas contratuais e os ternios de sua proposta.
10.9. Notificar a Contratada. por escrito. sobre imperfeições. falhas ou irregularidades constatadas
nos serviços prestados. para que sejani adotadas as inedidas corretivas necessárias.
10.10. Exigir da Contratada. a qualquer tempo. documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários. trabalhistas. fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
10.11- Receber o objeto do contrato. atraves do Setor responsavel por seu acompanhamento e
fiscalização. em conformidade com o art. 73. il. da Lei nã 8.666/93.
10.12- A Contratante se obriga a proporcionar ã Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual. consoante estabelece a Lei nf*
8.666/93 e suas alterações posteriores;
10.13 - Fornecer combustiveis e lubrificantes para o pleno Ibnclonamento do veiculo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1 - Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste
Edital e. no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
11.2 - Manter durante toda a execução do objeto contratual. em compatibilidade com as obrigações
assumidas. todas as condições de liabilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
11.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
11.4 - Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimo e supressões até o limite fixado no §
1°. do art. 65. da Lei nf* 8.666/93 e suas alterações posteriores;
11.5 - Ficar responsavel pela substituição dos veiculos. no periodo de no maximo 06 [seisj horas.
quando os mesmos apresentarem algum tipo de problema [tecnico/outros).
11.6 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar
funcionarios e/oii bens da CONTRATADA. da CONTRATANTE ou terceiros. verificados em
decorrência da locação dos veiculos. objeto deste certanie.
11.7 - Responsabiiizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a
CON'i`RATAi~¬I*i`E ou a terceiros. por ação ou omissão. em decorrência do fornecimento dos serviços.
não sendo a CONTRATANTE. em iienliuma hipotese. responsável por danos indiretos ou lucros
cessantes.
11.8 - A habilitação dos motoristas deverã estar condizente com os art. 138 e 145 do Codigo
ldrasileiro de Transito.
11.9 - Utilizar profissionais devidamente habilitados (motoristas). para execução dos serviços.
11.10 - Os veiculos a serem locados deverão respeitar os elementos de segurança constantes dos art.
105. 107. 135. 136 e 139 do Codigo Brasileiro de Trãiisito.
11.11 - Ficar responsável pelo pagamento de seguro do veiculo a ser locado.
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11.12 - Ficar responsável manutenção. bem como pela reposição de peças e pneus para o pleno
funcionamento do veiculo a ser locado.

ci.ÃUsUI.A DECTMA EEDUNDA - DA FRAUDE E DA coxaurção
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar. por seus
fornecedores e subcontratados. se adinitida subcontratação. o mais alto padrão de etica durante todo
o processo de licitação. de contratação e de execução do objeto coiitratual. Para os propositos deste
item. defineiii-se as segiiintes práticas:
a] "pratica corrupta": oferecer. dar. receber ou solicitar. direta ou indiretamente. qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b] "prática frauduIenta“: a falsificação ou omissão dos fatos. com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitaiites. com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador. visando estabelecer preços
em niveis artificiais e não-competitivos;
d] "prática coercitiva“: causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente. as pessoas ou
sua propriedade. visando influenciar sua participação ein um processo licitatorio ou afetar a
execução do contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1] destruir. falsificar. alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral. com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista iieste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
12.2. Na hipotese de financiamento. parcial ou integral. por organismo financeiro multilateral.
mediante adiantamento ou reembolso. este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica. para a outorga de contratos financiados pelo organismo se. ein qualquer momento. coiistatar o
envolvimento da empresa. diretamente ou por meio de um agente. ein práticas corruptas.
fraudulentas. conluiadas. coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um
contrato financiado pelo organismo.
12.3. Considerando os propositos dos itens acima. a licitante vencedora como condição para a
contratação. deverá concordar e autorizar que. na hipotese de o contrato vir a ser financiado. em
parte ou integralmente. por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou reembolso.
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã
licitação e à execução do contrato.
12.4. A contratante. garantida a previa defesa. aplicará as sanções administrativas pertinentes.
previstas em lei. se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em praticas corruptas. fraudulentas, conluiadas ou coercitivas. no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral. sem prejuizo das demais
medidas adniinistrativas. criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA REscIsÃD
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão. se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos 77 a E1 da Lei DE 8.666/93. de 21/06/93;
13.1.1. A Rescisão de contrato podera ser:
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a] Determinada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos l a )t»iij~,g¡,j¡of*`
Xl/il do art. '?8 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, "I", letra "e", da mesma lei;
bj Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1” do art. 79 da Lei
8.666/93; c) Iudicial, nos termos da legislação vigente.
13.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente;
13.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditório e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a] O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b] O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecirnento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação ã Administração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã
Administração;
f) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei ng 8.666, de Zi de junho de 1993;
h] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lt] Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I] A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial
do Contrato alám do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei ng 8.666, de 21 de
junho de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m] A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120
(cento e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizam o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a
situação;
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução
do contrato;
o) O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q] A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão
ou transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -~ DD FORD
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Município de MORADA NOVA - Ce, para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas deste Contrato não passíveis de solução pela via administrativa, renunciando as
partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

.
_- H XW .

E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o presente
instrumento, em D3 (três] vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) testemunhas idõneas que
também o assinam, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

MORADA NOVA - CE, de ___ de .

CONTRATANTE _

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.

CPF NA*

2. ii

CPF NF ___
I ¶_
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ANEXOIH
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NA

A empresa , inscrita no CNP] n.9 com sede
declara, sob as penas da lei, que atenderá ás exigências do

Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação têcnica e econômicos
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social,
FGTS e a CNDT.

, de _de 20__

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

Q,
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO ELETRONICO NA

I'Ltil--›

_. -1.
'I.

P.
I

srPREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA eeiaginit'

A empresa __ _ , inscrita no CNP] n.fl , , com

Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores

, de de 20__.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
¡_

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
C T N” TEEAV. MANOEL A5 ROI - - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' E2E4D.DDD

CNPJ IJT.TE2.E4Uƒ{IDU'I-«UD - CGF ÚE.E2D.1 T1-4. E-MAIL: IIOÍLEIOEIIIIITI I^I@DIJIIDDI"1 ¢CH11.hI'

sede , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
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ANEXO V

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO '79 DA CF

A empresa _ _, CNP] n.A com sede
" ã declara, em atendimento ao previsto no edital do

PREGÃO ELETRÔNICO NP , que não possui em seu quadro de
pessoal empregado menor de 18 [dezoito] anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e de 16 [dezesseis] anos em qualquer trabalho.

de de 2D_.

[assinatura e identificação do responsável pela empresa]

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior
de 14 [quatorze] anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

_ PREGÃO ELETRÔNICO Ns

A empresa _ , CNP] 11.9 , com sede
, Declaro [amos] para todos os fins de direito ,

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nfl 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ng 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Complementar ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

¬ ,_ _de de 20_,

(Assinatura. nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante]
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